
                                              

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

 EMBU DAS ARTES 

Estado de São Paulo 

 

Considerando que a importância em reconhecer os cidadãos que 

contribuíram efetivamente para o progresso de nosso Município de Embu 

das Artes. 

Considerando que Embu das Artes é uma jovem cidade que se desenvolveu 

graças aos cidadãos comprometidos com o seu progresso e bem estar de 

seus cidadãos. 

Considerando que ao homenagear os cidadãos em vida com o título 

honorífico de cidadão Embuense, o Poder Legislativo reconhece o valor da 

cidadania para o crescimento de nossa cidade. 

Considerando que o doutor Sergio Luiz Malvezzi Silva adotou Embu das 

Artes como sua cidade para trabalhar, montar a sua clínica e desenvolver 

sua atividade. 

Considerando que o Sr. veio para cidade de Embu das Artes em 2015 na 

região do Cercado Grande, onde montou a sua clínica.  

Considerando que, a Clínica São Bento está participando efetivamente do 

programa fila zero e que atendeu mais de munícipes que estava a meses 

esperando por atendimento. 

Considerando que por fim que o doutor Sergio Luiz Malvezzi Silva é um 

cidadão que está participando efetivamente no sentido de resolver o 

problema de saúde do nosso município. 

 

 

 

 

 



                                              

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

 EMBU DAS ARTES 

Estado de São Paulo 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13 

                                                              

                                                    “Dispõe sobre concessão de Titulo   

cidadão Embuense ao Senhor Sergio Luiz 

Malvezzi Silva”. 

 
                                         

 

O Vereador Carlos Alberto da Silva Noia, usando das atribuições que me são 

conferidas por Lei, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte: 

 
Artigo 1.º- A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede 
TÍTULO DE CIDADÂO EMBUENSE ao Senhor SERGIO LUIZ MALVEZZI SILVA. 

  

Artigo 2.º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o Currículo do 
Homenageado. 

 

Artigo 3.º - As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta 
do orçamento vigente. 

 

Artigo 4.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 Embu das Artes,  08 de maio de 2019. 

 

 

Carlos Alberto da Silva Noia 

Vereador Carlinhos do Embu 

 

 



Sergio Luiz Malvezzi Silva 

 

Natural de São Paulo, 37 anos, médico, católico, devoto de São Bento, casado 

e pai de 2 filhos. 

Formado em medicina na Universidade da Região de Joinville/ SC, Especialista 

em Cardiologia pelo Hospital Beneficência Portuguesa de SP, Título de Terapia 

Intensiva pela SOBRATI. 

Coordenador da UTI do Hospital Family em Tb da Serra, Coordenador da UTI do 

Hospital Santa Clara, proprietário e diretor médico da Clínica São Bento, onde 

atua como Cardiologista. 

Escolheu Embu das Artes, como sede do seu consultório particular, fundado em 

2015, com atendimento de consultas particulares, convênios médicos e sociais. 

Muito bem acolhido pela população, apresentando expansão progressivo, hoje 

conta com mais de 30 especialidades, mais de 60 médicos, empregando vários 

funcionários administrativos locais. 

A Clínica São Bento, é uma das empresas prestadora de serviço a Prefeitura 

Municipal, do PROJETO FILA ZERO, desde 2017, com atendimento de milhares 

de consultas médicas de diversas especialidades, e a realização de diversos 

exames.  

Projeto, pelo qual, causa extrema admiração e satisfação a todos os profissionais 

envolvidos, com inúmeros diagnósticos precoces, sendo possível o tratamento 

adequado no estágio inicial da doença, prevenção a descompensação de 

doenças crônicas, atendimento humanizado e acolhedor a doenças avançadas 

entre outros. 

 


